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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA/PR  

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para a realização do almoço de comemoração do dia do 

trabalhador, destinado aos funcionários públicos municipais.   

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.043,38 (dezesseis mil quarenta e três mil e trinta e oito 

centavos).  

DATA DA SESSÃO: 29/05/2024.  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  das 09h00min até às 16h00min 

PRAZO DE ENTREGA: até o dia 29/05/2024 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: licitações@curiuva.pr.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 04/2024 
 
 
Processo Administrativo .°004/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Curiúva/PR 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de gêneros alimentícios para a realização do almoço de 

comemoração do dia do trabalhador, destinado aos funcionários públicos municipais.   

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.043,38 (dezesseis mil quarenta e três mil e trinta e 

oito centavos).  

DATA DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 29/05/2024.  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  das 09h00min até às 16h00min 

PRAZO DE ENTREGADO OBJETO: 02 (dois) dias 

LOCAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: licitacoes@curiuva.pr.gov.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço. 
ADJUDICAÇÃO: GLOBAL 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa por limite, nos temos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
Telefone: (43) 3545-8609 
 
ENDEREÇOS: 
Email Oficial: licitações@curiuva.pr.gov.br 
Telefone: (43) 3545-8609 
 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO: 
Portal de Transparência do Município: http://www.curiuva.pr.gov.br/index.php?sessao=b0546033683mb0 
Diário Oficial do Município: http://www.curiuva.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368d1b0 
Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br 
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Curiúva/PR, 23 de maio de 2024. 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 Aline de Almeida Freitas 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2024 

 
 

O Município de Curiúva, Estado do Paraná, torna-se público que realizará, Dispensa  de Licitação, na 
hipótese do dispensa por limite, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, LC 123/2006 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de gêneros 
alimentícios para a realização do almoço de comemoração do dia do trabalhador, destinado aos funcionários 
públicos municipais.   

1.2. A contratação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa, poderá se dar por meio físico, através de protocolo do envelope 
contendo proposta comercial e documentação, diretamente sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURIÚVA/PR, situada na AV. Antonio Cunha, 81, ou envio através do e-mail: licitações@curiuva.pr.gov.br 

 2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou proposta apresentada, 
não cabendo ao Município de Curiúva/PR, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
deste certame e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

2.2.1. A proponente deverá  ter seu estabelecimento localizado no território do Município de Curiúva em pleno 
funcionamento, com as instalações para realização dos procedimentos técnicos exigidos no certame, com 
profissionais habilitados e qualificados com capacidade suficiente para suprir a demanda,  manter plantão 24 
(vinte e quatro) horas para emergências do Hospital Municipal. 
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2.2.2. Fica proibida a instalação de posto de atendimento ou congêneres.  

2.3. É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 

a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná; 

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 

c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
em face da vedação estabelecida pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional de Justiça; 

g) cooperativas e empresas reunidas em consórcio, conforme justificativas abaixo; 

2.3.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
 
2.3.2. O impedimento que trata a alínea “g” é devido pois as empresas atuantes no mercado têm, sozinhas, 
condições de fornecer o objeto da contratação e de suprir os requisitos do Termo de Referência, concorrendo 
entre si. 
 
3. DA PROPOSTA INICIAL   

3.1. A proposta comercial deverá ser encaminhada para o e-mail: licitacoes@curiuva.pr.gov.br ou 
protocolada na sede da Prefeitura de Curiúva/PR até as 16:00h do dia 22/05/2024. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, encaminhará, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 3.2. Todas as especificações do objeto 
contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto;  
3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer 
os produtos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, a sessão será 
aberta, dando início à análise das propostas recebidas. 

4.2. Não haverá fase competitiva. 

4.3. Após análise das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

4.4. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

4.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

4.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico indicado na proposta comercial, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação.  
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4.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

4.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada 
ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, 
se necessários. 

 4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação.  

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

 4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

4.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  

4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  

4.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o aviso de dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

 4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.  

4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado Agente de Contratação, desde que não haja 
majoração do preço. 

 4.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

4.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no site oficial a nova data e horário para a 
sua continuidade.  

4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2; 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas - 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2;  

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será verificada em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, o que constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação.  
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5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:   

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e   

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (quando 
exigido).   

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis.  

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes.  

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Contratação Direta.  

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar instrumento equivalente, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
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8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.  

6.5. Na confecção da Nota de empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA DEVIDAMENTE ADEQUADA AO ÚLTIMO 
LANCE 
 
7.1. A licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para enviar proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, a contar da solicitação do condutor do certame, mediante o email: 
licitações@curiuva.pr.gov.br 
7.1.1. É facultado pela Administração, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada, 
feita via email acima, pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.2. A não apresentação ou apresentação da proposta adequada fora do prazo previsto, acarretará a licitante:  
a) Desclassificação da proposta;  
b) Perda do direito da homologação do objeto a seu favor;  
c) Aplicação das sanções cabíveis ao caso, compreendendo:   
i.   Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta/contrato;   
ii. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.   
7.3. A proposta ajustada, deverá:  
7.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  
7.3.2. Conter razão social da empresa, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone, email,  
7.3.3. Conter prazo de execução dos serviços/entrega dos produtos,  
7.3.4. Conter prazo de validade da proposta,  
7.3.5. Conter o nome, RG, CPF e assinatura do responsável legal pela empresa licitante,  
7.3.6. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento 
(facultativo).   
7.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, onde todas as 
especificações, o vinculam a Contratada. 
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8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar instrumento equivalente, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 mês(es).  
8.5. Na confecção da Nota de empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização   - PAR não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
9.4. As sanções estão previstas no contrato: 

9.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a 
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data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal; 

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de 
quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento 
não realizado (alíneas “a” e “c”); 

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por cento) 
DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua 
rescisão total, ou cancelamento 

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021. 

9.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município. 

9.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

9.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade. 

9.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não 
sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

9.4.6.  A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria 
solicitadora do objeto. 

9.4.7.  A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, cabendo 
ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 

9.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada (aplicação do 
princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil). 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RECURSO 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
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10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 10.3.1. A 
concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.  
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
10.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 Lei 
14.133/21, da ata de julgamento.  
10.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
10.7.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.11.1. A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única.  
10.12. A impugnação, pedido de esclarecimento e recursos poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitações@curiuva.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para o endereço: Avenida 
Antonio Cunha, 81, Centro, Curiúva/PR ou encaminhados em campo próprio do sistema (quando permitido). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Em caso de dúvida, os interessados deverão contatar a autoridade requisitante, no endereço Sala de 
licitações, localizada Avenida Antonio Cunha, 81, Centro, Curiúva/PR, no horário de expediente ou pelo e-mail: 
licitações@curiuva.pr.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.  11.2. O Aviso do 
Edital estará disponibilizado nos seguintes locais: no Portal Transparência do Município e Diário Oficial do 
Município.  
11.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  
11.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
11.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.  
11.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 11.3.3. 
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso.  
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11.5. As providências dos subitens 11.3.1 e 11.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
 11.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
11.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
11.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento.  
11.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.                      
11.11. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação.  
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
11.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   
 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
 

Curiúva/PR, 23 de maio de 2024 
 
 
 

 
Agente de Contratação 
Aline de Almeida Freitas 
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2024 

 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para a realização do almoço de comemoração do dia do 
trabalhador, destinado aos funcionários públicos municipais.: 

 
 

LOTE 01 

Item Especificação Quantidade 
KG 

Valor unitário 
máximo estimado 

(R$) 

Valor total 
máximo estimado 

(R$) 

01 

Traseiro serrote - É um corte retirado da parte 
traseira do boi, adequado para assados, 
bifes, espetinhos, estrogonofe, churrasco de 
grelha, espeto, ensopados e carne moída, 
sem costela. Kg 

600 21,50 12.900,00 

02 

Pão Frances - é um tipo de pão de tamanho 
pequeno, no formato cilíndrico e alongado, 
com miolo branco e macio e casca dourada e 
crocante. Kg 

40 12,54 501,60 

03 Arroz – tipo 1 grão de luxo, pacote de 5 kg. 14 28,48 398,72 

04 
Farofa temperada pronta de mandioca 
tradicional, para ir à mesa, marca sugerida 
yoki ou zaeli, embalagem de 500 gr. 

100 7,03 703,00 

05 Alho branco, sabor equilibrado e suave. Kg 4 31,89 127,56 

06 Refrigerante – sabor guaraná, 02 litros. 250 5,65 1.412,50 

 TOTAL  
  

16.043,38 
 
C o n d i ç õ e s  d e  p a g a m e n t o :  c o n f o r m e  o  e d i t a l  
P r a z o  d e  e n t r e g a :  0 2  ( d o i s )  d i a s  
V a l i d a d e  d e  p r o p o s t a :  m í n i m o  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  

 
 
 

Assinatura do(s) Proponente(s) 
Carimbo da firma 

CNPJ 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 2.5 prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre 
2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.  Declaração Unificada Anexo III. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

À  Prefeitura Municipal de Curiúva/PR  
Referente: Dispensa de Licitação nº 04/2024    
 
 
A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu 
representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:    
a) Nossa proposta econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
b) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores  
c) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da lei complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
d) Está ciente e concorda com as condições contidas no processo de dispensa e seus anexos  
e) Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social, de que trata o art. 93 da lei nº 8.213/91.  
g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
constituição;  
h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
i) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
j) Não fomos declarados inidôneos nem impedidos de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta (todos os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)).   
k.1)  OPÇÃO 1 (    ) - Que me enquadro como MPE e, nesta condição, declaramos que no anocalendário do 
corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 
14.133/2021.  
 k.2)  OPÇÃO 2 (   ) - Que não me enquadro como MPE ou no ano-calendário do corrente ano, celebramos 
contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.   
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local e Data 

Licitante e CNPJ 
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